
Informativo Setorial Contábil (INF-Setcon) 

INF-Setcon Nº 015/2023

De: Setorial Contábil da Fiocruz (Setcon) 

Para:  Financeiros, Administradores, Diretores e Vices das unidades gestoras da Fiocruz.
Assunto: 2023/3553772 Atualização dados ATUDOMCRED
Enviado em: Quinta, 20 de julho de 2023 às 14:01
De:170500 - COORDENACAO-GERAL DE TESOURARIA - CGTES por DAERCIO
EVANGELISTA DOS SANTOS
Prazo de atendimento: Sem prazo definido
Para: Todas as UG

Prezados,

A Gerência de Relacionamento com o Sistema Financeiro Nacional - GESFI, da
Coordenação-Geral de Tesouraria - CGTES, da Secretaria do Tesouro Nacional, solicita
que as Unidades Gestoras realizem uma ampla verificação na transação >ATUDOMCRED
dos domicílios bancários, preenchendo corretamente o TIPO da conta dos domicílios
cadastrados:

1. CONTA-CORRENTE
2. SUPRIMENTO DE FUNDOS
3. PORTAL/TV (UTILIZADO SOMENTE PELO SICONV)
4. PAGAMENTO
5. PAGAMENTO/TV (UTILIZADO SOMENTE PELO SICONV)
6. POUPANÇA
7. CONTA-SALÁRIO

Lembramos que o sistema PIX exige a diferenciação entre os tipos de conta e, 
atualmente, apenas os tipos 1, 4 e 6 permitem pagamento por PIX.

Pedimos, ainda, que observem que, na conta tipo 4 - PAGAMENTO, o campo agência é de 
preenchimento opcional, podendo ser deixado em branco ou preenchido com a agência 
fornecida pelo banco favorecido.

Pagamentos por meio de OBPIX não devem conter o campo agência do favorecido 
preenchido com 9999, pois serão rejeitados.



Atenção ao que preconiza o capítulo 020305 do Manual Siafi, item 3.3.5.1, sobre o assunto 
conforme segue transcrito abaixo:

d) Conta pagamento: para pagamento a credores que possuem conta tipo pagamento, que 
possui até 20 dígitos. Para essas contas, o campo agência do credor deve ser preenchido 
conforme dado contido no >CONAGÊNCIA. Entretanto, para as instituições registradas 
com agência 9999 na >CONAGÊNCIA, o campo agência da >ATUDOMCRED não deve 
ser preenchido.

Atenciosamente,

GESFI/COFIN/STN




